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APRESENTAÇÃO 

 

O presente documento corresponde ao produto da Etapa I da elaboração do Plano de 

Mobilidade Urbana de Palmeiras de Goiás – GO, denominada Etapa Prévia. Esta etapa 

tem como objetivo promover o alinhamento conceitual e metodológico entre a equipe de 

consultoria, o núcleo gestor do Plano de Mobilidade Urbana e os técnicos da Prefeitura 

Municipal, bem como organizar e sistematizar as informações iniciais necessárias ao 

desenvolvimento das etapas subsequentes, conforme previsto no Plano de Trabalho. 

A elaboração do Plano de Mobilidade Urbana está fundamentada nas diretrizes 

estabelecidas pela Lei Federal nº 12.587/2012, que institui a Política Nacional de 

Mobilidade Urbana, priorizando o planejamento integrado, a promoção da acessibilidade 

universal, a equidade no uso do espaço público e a sustentabilidade dos sistemas de 

transporte. 

Este trabalho contempla atividades de levantamento de dados, estruturação 

metodológica, definição de estratégias participativas e articulação institucional, com 

vistas à construção de um instrumento de planejamento que contribua para a melhoria 

das condições de deslocamento da população, o ordenamento dos fluxos urbanos e a 

qualificação dos espaços públicos destinados à mobilidade. 

As ações desenvolvidas nesta etapa envolvem consultoria técnica, assessoria 

especializada e apoio à gestão municipal, com ênfase na adoção de metodologias 

participativas, garantindo a incorporação das demandas e percepções da população 

local no processo de elaboração do Plano. Dessa forma, busca-se consolidar um 

instrumento que oriente políticas públicas eficientes, inclusivas e compatíveis com as 

dinâmicas urbanas de Palmeiras de Goiás. 

A elaboração deste Plano se dá em conformidade com o Contrato nº 10/2026, firmado 

entre o Município de Palmeiras de Goiás – GO e o Instituto de Desenvolvimento 

Tecnológico do Centro-Oeste (ITCO), inscrito no CNPJ sob o nº 06.030.675/0001-60, 

com sede na Avenida Anhanguera, nº 5.674, sala 101, Centro, Goiânia – GO. A parceria 

foi estabelecida em regime de mútua cooperação, com foco na consecução de objetivos 

de interesse público. 
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1 INTRODUÇÃO 

O município de Palmeiras de Goiás, localizado na região centro-sul do Estado 

de Goiás, integra a sua própria Região Geográfica Imediata, pertencente à Região 

Intermediária de São Luís de Montes Belos–Iporá, conforme a regionalização 

estabelecida pelo IBGE. Inserido no Vale do Rio dos Bois e situado a aproximadamente 

72 km da capital, Goiânia, o município apresenta posição estratégica no contexto 

regional, com articulações territoriais relevantes e crescente dinâmica de 

deslocamentos intermunicipais. 

Com uma população estimada em cerca de 32.330 mil habitantes (IBGE, 2022), 

Palmeiras de Goiás vem passando por transformações urbanas associadas ao 

crescimento populacional, à expansão das atividades econômicas e à intensificação dos 

fluxos cotidianos. Esse processo tem impactado diretamente a estrutura urbana e os 

padrões de mobilidade, evidenciando a necessidade de planejamento voltado à 

organização dos deslocamentos e à qualificação do espaço urbano. 

A configuração atual do município revela desafios relacionados à mobilidade 

urbana, como a estruturação do sistema viário, a garantia de acessibilidade aos serviços 

e equipamentos urbanos, a segurança no trânsito e a adequação da infraestrutura para 

modos ativos de deslocamento, como o caminhar e o uso da bicicleta. O aumento da 

motorização individual, aliado à necessidade de promover alternativas mais 

sustentáveis, reforça a importância de políticas públicas orientadas à mobilidade 

inclusiva e eficiente. 

Nesse contexto, a elaboração do Plano de Mobilidade Urbana configura-se como 

instrumento essencial para o ordenamento dos deslocamentos no território municipal, 

em consonância com os princípios e diretrizes da Política Nacional de Mobilidade 

Urbana (Lei Federal nº 12.587/2012). Entre esses princípios destacam-se a priorização 

dos modos de transporte não motorizados e do transporte público coletivo, a promoção 

da acessibilidade universal, a equidade no uso do espaço público e a integração entre 

mobilidade e planejamento urbano. 

O Plano de Mobilidade Urbana deve refletir as demandas da população e orientar 

ações que promovam a melhoria das condições de circulação, a redução das 

desigualdades no acesso à cidade e a qualificação dos espaços públicos. Sua 

construção deve ocorrer de forma participativa, envolvendo o poder público, a sociedade 

civil e os diversos atores locais, assegurando que as diretrizes propostas estejam 

alinhadas às especificidades territoriais e às dinâmicas urbanas do município. 
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Dessa forma, inicia-se a Etapa Prévia da elaboração do Plano de Mobilidade 

Urbana de Palmeiras de Goiás, por meio do presente relatório técnico. Esta etapa 

compreende o levantamento de informações iniciais, a análise do arcabouço legal e 

institucional e a definição das estratégias metodológicas que orientarão as fases 

subsequentes. Além disso, contempla a articulação entre os agentes envolvidos, a 

organização dos processos participativos e a estruturação das bases necessárias para 

a construção de um plano consistente, voltado à promoção da mobilidade sustentável e 

à melhoria da qualidade de vida da população. 

 

2 ETAPAS 

O contrato de prestação de serviços nº 10/2026 prevê oito etapas para a 

consecução do Plano de Mobilidade Urbana. São elas: 

 

ETAPA I – Etapa Prévia (ETAPA ATUAL) 

Nesta etapa são definidos os arranjos institucionais necessários ao desenvolvimento 

dos trabalhos, incluindo a composição da equipe técnica e do núcleo gestor, a estrutura 

organizacional, o planejamento das ações de comunicação e mobilização social, bem 

como a realização de reuniões técnicas de nivelamento entre os envolvidos. Também 

contempla o lançamento oficial do Plano de Mobilidade Urbana e a organização inicial 

dos fluxos de trabalho. 

 

ETAPA II – Plano de Trabalho 

Nesta etapa são detalhadas as ações, metodologias e estratégias que orientarão a 

elaboração do Plano de Mobilidade Urbana, incluindo a definição dos instrumentos de 

coleta de dados, cronograma de atividades, produtos a serem entregues e a estrutura 

de participação social ao longo do processo. 

 

ETAPA III – Caracterização da Cidade e Reuniões Técnicas 

Esta etapa compreende a caracterização geral do município, abordando aspectos 

territoriais, socioeconômicos e urbanos que influenciam a mobilidade. Inclui ainda a 

realização de reuniões técnicas com gestores e equipes municipais, com o objetivo de 

aprofundar o conhecimento sobre a realidade local, alinhar informações institucionais e 

identificar demandas preliminares relacionadas à mobilidade urbana. 
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ETAPA IV – Pesquisas Secundárias 

Nesta etapa são realizados o levantamento e a análise de dados secundários 

disponíveis em bases institucionais, como IBGE, órgãos estaduais e municipais, planos 

existentes e legislações vigentes. O objetivo é subsidiar a compreensão inicial das 

dinâmicas urbanas e dos padrões de deslocamento no município. 

 

ETAPA V – Pesquisas Primárias (in loco) 

São executadas, nesta fase, as atividades de campo, incluindo levantamentos físicos, 

observações diretas, contagens de tráfego, registros fotográficos e aplicação de 

instrumentos de coleta de dados junto à população. Essas ações visam complementar 

as informações secundárias e captar a realidade concreta da mobilidade no município. 

 

ETAPA VI – Análise da Pesquisa  

Esta etapa contempla a sistematização e análise dos dados obtidos por meio de 

instrumentos digitais de participação social, como questionários online. O objetivo é 

incorporar a percepção da população sobre os problemas, demandas e potencialidades 

da mobilidade urbana no município. 

 

ETAPA VII – Relatório Integrado do Diagnóstico 

Nesta etapa é elaborado o diagnóstico consolidado da mobilidade urbana de Palmeiras 

de Goiás, integrando as análises técnicas, os dados levantados nas pesquisas 

secundárias e primárias e as contribuições da população. O relatório identifica os 

principais problemas, potencialidades e diretrizes preliminares para intervenção. 

 

ETAPA VIII – Plano de Mobilidade e Acessibilidade 

Etapa final destinada à elaboração do Plano de Mobilidade Urbana e Acessibilidade, 

contendo diretrizes, objetivos, programas, projetos e ações prioritárias para o município. 

Também inclui a definição de estratégias de implementação, monitoramento e 

avaliação, visando à promoção de uma mobilidade mais sustentável, inclusiva e 

eficiente conforme figura 1. 
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Figura 1: Etapas para a elaboração do Plano de Mobilidade Urbana de Palmeiras de 

Goiás – GO. 

 

3 OBJETIVO 

 

Este documento tem como objetivo detalhar o cumprimento do escopo dos 

serviços técnicos da ETAPA PRÉVIA, contratados entre o Município de Palmeiras de 

Goiás - GO e o Instituto de Desenvolvimento Tecnológico do Centro–Oeste – ITCO, 

inscrito no CNPJ-MF sob o número 06.030.675/0001-60, previstos no Termo de 

Referência da elaboração do Plano Mobilidade Urbana. 
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4 ETAPA PRÉVIA 

 

A ETAPA PRÉVIA corresponde ao momento inicial de alinhamento, 

planejamento e definição das diretrizes entre o Poder Executivo Municipal, na condição 

de contratante, e a instituição responsável pela prestação dos serviços técnicos, o ITCO, 

para o início das atividades de elaboração do Plano de Mobilidade Urbana de Palmeiras 

de Goiás – GO. Ressalta-se que este processo deve ser conduzido pelo Executivo 

Municipal, com ampla participação e validação da sociedade local. 

Nesse contexto, o ITCO atua como suporte técnico especializado no 

desenvolvimento das ações relacionadas à elaboração do Plano, disponibilizando sua 

experiência e conhecimento técnico para que as demandas e expectativas da população 

— representada pelo poder público municipal, pelas entidades sociais organizadas e 

pelos cidadãos em geral — sejam incorporadas ao Plano de Mobilidade Urbana e 

efetivamente traduzidas em propostas e diretrizes para o município. 

Nesta etapa também são encaminhadas as orientações para constituição do 

Núcleo Gestor do Plano de Mobilidade Urbana no município, bem como definidas as 

estratégias de comunicação, a realização de reuniões entre a equipe técnica do ITCO e 

o Núcleo Gestor, além da divulgação das primeiras ações e eventos previstos no 

processo de elaboração do Plano. 

Para o desenvolvimento desta etapa estão previstas as seguintes ações: 

a) Definição da estrutura de coordenação e organização dos trabalhos; 

b) Instituição do Núcleo Gestor para elaboração do Plano de Mobilidade Urbana; 

c) Lançamento oficial do Plano de Mobilidade Urbana; 

d) Realização de reuniões de alinhamento técnico com colaboradores do Município; 

e) Desenvolvimento do portal eletrônico do Plano de Mobilidade Urbana. 

 

4.1 Estrutura de Coordenação e Organização dos Trabalhos 

 

Conforme previsto nas disposições contratuais, compete ao ITCO prestar 

assessoria técnica e operacional ao Núcleo Gestor no desenvolvimento dos trabalhos 

relacionados à revisão do Plano de Mobilidade Urbana.  
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Assim sendo, conforme as prerrogativas legais e as deliberações nas reuniões 

técnicas realizadas, a estrutura de Coordenação ficou estabelecida de acordo com a 

Figura 2 

Nesta estrutura, competirá a cada uma das partes envolvidas as seguintes 

atribuições: 

 

Figura 2: Organograma da estrutura para a elaboração do Plano de Mobilidade Urbana. 

 

 

EXECUTIVO MUNICIPAL 

 Representado pela figura do Prefeito Municipal, caberá estabelecer as diretrizes 

gerais e orientar estrategicamente o desenvolvimento dos trabalhos 

relacionados à elaboração do Plano de Mobilidade Urbana de Palmeiras de 

Goiás. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMISTRAÇÃO GERAL E PLANEJAMENTO 

 Realizar a coordenação geral das atividades; promover a articulação entre as 

equipes técnicas e o Executivo Municipal; 

 Disponibilizar os meios e providências necessários para a execução dos 

serviços; 

 Definir o espaço físico destinado à gestão das atividades, incluindo a sala de 

coordenação do Núcleo Gestor 
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 Acompanhar e fiscalizar a execução das atividades, observando as disposições 

contratuais, o Termo de Referência e a legislação vigente. 

 

NÚCLEO GESTOR DO PLANO DE MOBILIDADE URBANA 

 Acompanhar, fiscalizar e auxiliar no levantamento das informações e dados 

necessários à elaboração do Plano de Mobilidade Urbana, bem como dos 

estudos técnicos e relatórios correspondentes; 

 Definir as estratégias de participação social ao longo das etapas do processo; 

 Desenvolver a identidade visual e a logomarca do Plano de Mobilidade Urbana 

do município; 

 Definir a equipe responsável pela divulgação das atividades e ações do Plano; 

Promover a divulgação de eventos, reuniões e audiências públicas por meio de 

redes sociais, portal eletrônico, faixas, carro de som e demais mídias 

alternativas; 

 Realizar a mobilização comunitária e incentivar a participação dos diversos 

atores sociais envolvidos no processo. 

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO CENTRO-OESTE – ITCO 

 Elaborar os estudos técnicos e diagnósticos necessários à construção do Plano 

de Mobilidade Urbana de Palmeiras de Goiás; 

 Desenvolver o Plano de Mobilidade Urbana do Município, contemplando a área 

urbana do município considerando as diretrizes previstas na legislação vigente; 

 Analisar e propor adequações nos instrumentos normativos relacionados à 

mobilidade, circulação, acessibilidade e ordenamento viário do município; 

 Contemplar, na elaboração do Plano, os eixos temáticos relacionados à 

mobilidade urbana, acessibilidade, transporte público, circulação viária, 

desenvolvimento urbano sustentável e integração territorial; 

 Apresentar metodologia que assegure ampla participação popular durante todo 

o processo de elaboração do Plano; 

 Assessorar tecnicamente reuniões comunitárias, oficinas participativas e 

audiências públicas; 

 Realizar reuniões técnicas e consultas para discussão e validação das etapas 

do Plano de Mobilidade Urbana; 

 Promover reuniões de alinhamento técnico junto às equipes da Prefeitura 

Municipal; 
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 Organizar, sistematizar e analisar os dados coletados pela equipe técnica 

municipal e pela própria consultoria; 

 Produzir mapas, documentos técnicos, relatórios e materiais temáticos 

referentes aos estudos realizados; 

 Garantir transparência e publicidade às informações, documentos e produtos 

desenvolvidos ao longo da elaboração do Plano. 

 

4.2 Nomeação do Núcleo Gestor 

 

Em conformidade com as diretrizes estabelecidas para a condução dos 

instrumentos de planejamento municipal, o Prefeito Municipal instituiu, por meio do 

Decreto nº 246, de 15 de abril de 2026, o Núcleo Gestor responsável pelo 

acompanhamento e apoio à elaboração do Plano Municipal de Mobilidade Urbana de 

Palmeiras de Goiás – GO (Anexo I). 

O referido Decreto definiu a constituição de um Comitê de Coordenação único, 

responsável pelo acompanhamento integrado da revisão do Plano Municipal de 

Saneamento Básico, da revisão do Plano Diretor Municipal e da elaboração do Plano 

de Mobilidade Urbana, instrumentos que vêm sendo desenvolvidos conjuntamente pelo 

ITCO. Dessa forma, considerando a integração e complementaridade entre os 

diferentes planos municipais, as atividades da Etapa Prévia — incluindo reuniões de 

alinhamento técnico, nivelamento de conhecimento e lançamento institucional — foram 

conduzidas de maneira articulada, promovendo maior eficiência administrativa e 

compatibilidade entre os processos de planejamento urbano municipal. 

 

4.3 Site do Plano de Mobilidade Urbana de Palmeiras de Goiás – GO 

 

Em consonância com os princípios da gestão democrática e participativa 

previstos na legislação federal relacionada ao planejamento urbano e à mobilidade 

urbana, será assegurada a participação da população e de entidades representativas 

da sociedade civil em todas as etapas de elaboração, acompanhamento e consolidação 

do Plano de Mobilidade Urbana de Palmeiras de Goiás – GO. 
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Para garantir transparência e amplo acesso às informações produzidas ao longo 

do processo, serão disponibilizados nos canais digitais do Plano conteúdos 

relacionados às etapas de desenvolvimento dos trabalhos, incluindo eventos, 

comunicados, relatórios técnicos, estudos, diagnósticos, registros fotográficos e demais 

materiais institucionais vinculados ao Plano de Mobilidade Urbana. 

Além de reunir informações sobre o andamento das atividades, o site funcionará 

como um importante canal de comunicação entre a população, a equipe técnica 

municipal e a instituição responsável pela elaboração do Plano, disponibilizando espaço 

para envio de sugestões, dúvidas, contribuições e manifestações da comunidade. 

Considerando a internet como uma ferramenta essencial de comunicação 

pública e participação social, as ações, eventos e avanços relacionados ao Plano de 

Mobilidade Urbana também serão divulgados nos canais oficiais do Município, incluindo 

o portal institucional da Prefeitura e suas redes sociais, de modo a ampliar o alcance 

das informações e fortalecer a participação contínua e democrática da sociedade no 

processo de planejamento municipal. 

Assim, por meio do site oficial da Prefeitura, cujo endereço eletrônico é 

https://palmeirasdegoias.go.gov.br/ e de seus perfis institucionais, será possível 

acessar, por meio do banner disponibilizado na página inicial (Figura 3a) o portal 

específico do Plano de Mobilidade Urbana, que tem como endereço: 

https://itco.org.br/palmeiras-de-goias/plano-mobilidade/. O site possui uma Landing 

Page dedicada ao Plano, conforme mostrada na Figura 3b. 

 

Figura 3: a) Banner localizado no site da Prefeitura de Palmeiras de Goiás. b) Página 
do Plano de Mobilidade Urbana onde serão apresentadas todas as informações ao 
longo do processo de elaboração. 
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Além das informações sobre o andamento do processo de revisão do Plano 

Diretor de Palmeiras de Goiás - GO o site é mais um canal de comunicação entre 

população, empresa contratada (ITCO) e equipe técnica municipal, onde o usuário tem 

acesso a uma caixa para esclarecimento de dúvidas e sugestões. 

Considerando a internet como uma das principais ferramentas de comunicação 

e publicação de conteúdo, além do site acima citado, a divulgação do andamento e 

ações do Plano Diretor serão realizados nos canais oficiais do município (websites, 

redes sociais e site oficial da prefeitura) de modo a garantir a participação ampla e 

irrestrita de todos. 

 

4.4 Logomarca do Plano de Mobilidade Urbana de Palmeiras de Goiás – 

GO 

 

A logomarca do Plano de Mobilidade Urbana de Palmeiras de Goiás – GO foi 

desenvolvida com o propósito de criar uma identidade visual própria para as ações de 

comunicação, divulgação e participação social relacionadas às diferentes etapas de 

elaboração do Plano. Além disso, sua utilização permite a padronização e identificação 

dos documentos técnicos, materiais institucionais, eventos e demais atividades 

vinculadas ao processo de desenvolvimento do planejamento da mobilidade urbana 

municipal. 
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Definida em conjunto com a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Palmeiras 

de Goiás, a logomarca busca representar elementos associados à dinâmica urbana, à 

mobilidade, à integração territorial e às características sociais, econômicas e ambientais 

do Município, refletindo os princípios que orientam a construção do Plano de Mobilidade 

Urbana, conforme apresentado na Figura  

 

Figura 4: Logomarca do Plano de Mobilidade Urbana de Palmeiras de Goiás – GO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.5 Lançamento Institucional do Plano de Mobilidade Urbana de 

Palmeiras de Goiás – GO 

O lançamento institucional dos trabalhos representa uma etapa estratégica no 

processo de elaboração do Plano de Mobilidade Urbana de Palmeiras de Goiás – GO, 

tendo como principal finalidade promover a ampla divulgação das atividades previstas, 

assegurar a transparência das ações desenvolvidas e incentivar a participação da 

sociedade ao longo de todas as etapas do planejamento. 

Nesse contexto, no dia 11 de maio de 2026, foi realizado o evento de lançamento 

institucional dos trabalhos relacionados à elaboração do Plano de Mobilidade Urbana 

de Palmeiras de Goiás. A cerimônia ocorreu no teatro Bidó no Centro de Convenções, 

as 19h, e estavam presentes os integrantes do Núcleo Gestor, representantes do ITCO, 

a comunidade organizada e a comunidade em geral.  

Um edital de convocação foi elaborado pelo Prefeito e Coordenadora do Núcleo 

Gestor, reforçando a importância da participação de todos (ANEXO II). 



 

 

18 

  
ETAPA PRÉVIA 

O convite para a reunião foi feito por meio de diferentes mídias, com destaque 

para o convite apresentado na Figura 5, onde a página oficial da Prefeitura de Palmeiras 

de Goiás no Instagram foi utilizada para convocar a população. 

 

Figura 5: Convite para o lançamento do processo de revisão do Plano Diretor de 
Palmeiras de Goiás divulgado na página do Instagram da Prefeitura. 
 

 

 

Compuseram a mesa diretiva do evento o Prefeito Municipal, Dr. Osvaldo 

Cassiano de Faria; a Primeira-Dama e Secretária Municipal de Governo, Alcione 

Macedo; a Secretária Interina de Economia, Aline Nely Marques Reis; o Secretário 

Municipal de Administração, Paulo Silva de Camargo; a Presidente da Câmara 

Municipal, Adrielly Angelo da Costa Santos Marques; o Vereador Marcos Paulo 

Bonifácio, representando o Poder Legislativo; além dos representantes do Instituto de 

Desenvolvimento Tecnológico do Centro-Oeste (ITCO), instituição responsável pela 

consultoria técnica dos planos, sendo eles: Selomar Breda, Presidente do ITCO; Lorena 

Sulino Assunção e Marlon André Capanema. 

Durante o evento, foram apresentados os objetivos gerais do Plano, as etapas 

metodológicas previstas, os instrumentos de participação social e a importância da 

integração entre as políticas de mobilidade urbana, planejamento territorial, 

desenvolvimento urbano e sustentabilidade ambiental. 
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Também foram apresentados aspectos relacionados à atuação institucional do 

ITCO, à equipe técnica multidisciplinar envolvida nos trabalhos, às atividades de 

diagnóstico técnico-participativo e aos mecanismos de mobilização social previstos para 

o processo, como reuniões comunitárias, encontros setoriais, oficinas participativas e 

pesquisas voltadas à compreensão das condições de deslocamento e mobilidade da 

população. 

Destacou-se, ainda, a relevância da participação popular e do envolvimento dos 

diversos segmentos da sociedade civil na construção coletiva do Plano de Mobilidade 

Urbana, garantindo maior legitimidade, transparência e alinhamento às necessidades e 

características locais do Município de Palmeiras de Goiás. 

A Figura 6 ilustra a realização do evento de lançamento institucional, a lista de 

presença encontra-se no Anexo III. 

Figura 6: Registros fotográficos do evento de lançamento institucional do Plano de 

Mobilidade Urbana de Palmeiras de Goiás – GO. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A Etapa Prévia constitui uma fase de fundamental importância para o 

fortalecimento da articulação institucional entre a consultoria contratada e o Poder 

Executivo Municipal, envolvendo o Prefeito Municipal, os secretários das áreas 

correlatas à mobilidade urbana e o Núcleo Gestor responsável pelo acompanhamento 

e suporte técnico à elaboração do Plano de Mobilidade Urbana de Palmeiras de Goiás 

– GO. 

O Núcleo Gestor configura-se como instância consultiva e executiva no âmbito 

municipal, desempenhando papel estratégico na condução, acompanhamento e 
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validação das atividades desenvolvidas ao longo de todo o processo de elaboração do 

Plano, contribuindo para a integração entre os diversos setores da administração pública 

e para a consolidação de um planejamento participativo e alinhado às necessidades 

locais. 

Ressalta-se que todas as atividades e serviços sob responsabilidade direta do 

ITCO foram executados em conformidade com as disposições contratuais 

estabelecidas. Além das ações descritas e comprovadas nesta etapa, também foram 

desenvolvidas atividades complementares de apoio técnico, institucional e operacional, 

que contribuíram para o adequado andamento dos trabalhos, tais como: articulações 

contínuas com o Núcleo Gestor; realização de reuniões extraordinárias para 

alinhamento de estratégias; fornecimento de suporte técnico; organização de 

informações e demais ações necessárias ao desenvolvimento das atividades previstas. 

Dessa forma, com o cumprimento integral das ações estabelecidas no escopo 

contratual, considera-se concluída a Etapa Prévia da elaboração do Plano de Mobilidade 

Urbana de Palmeiras de Goiás – GO. 
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ANEXO I – DECRETO 246/2026 – FORMAÇÃO DO NÚCLEO GESTOR 
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ANEXO II – EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O LANÇAMENTO DO PLANO 

DE MOBILIDADE URBANA 
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ANEXO III – LISTA DE PRESENÇA DA REUNIÃO DE LANÇAMENTO DA 

REVISÃO DO PLANO DE MOBILIDADE URBANA  
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